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DECRETO N° 033/2026, DE 24 DE MARCO DE 2026

“Dispbe sobre o Remanejamento de créditos entre dotacBes do
Orgamento Municipal, autorizado pela Lei n°® 3.011, de 25 de junho de
2025, para o atendimento de despesas que especifica”

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapud, Comarca de Tabapu4,
Estado de S&o Paulo no uso das atribuicdes que Ihe séo conferidas por Lei, considerando a autorizagéo
contida na Lei n° 3.011, de 25 de junho de 2025;

Art. 1°- Fica aberto na Lei Orgamentaria do exercicio de 2026, um remanejamento de créditos
entre dotagBes no valor de R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos reais),
obedecendo-se a seguinte programacao e classificacdo orcamentaria:

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.04.02 — Diretoria Administrativa

Programacéo: 04.122.0002.2007 — Coord. e Manutencéo da Divisdo Administrativa
Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.90.46 — Auxilio Alimentagéo
Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n°® 053

Valor: R$ 100.000,00

Orgao: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢amentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacéo: 08.122.0004.2050 — Aprimoramento da Gestdo do Cad Unico e Programa
Bolsa Familia

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servi¢gos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n°® 145

Valor: R$ 10.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢gamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
Programacéo: 08.244.0004.2015 — Enfrentamento a Pobreza

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.90.33 — Passagens e Despesas com
Locomocao

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 150

Valor: R$ 3.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentéria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacéo: 08.244.0004.2014 — Bloco da Protecao Especial — Média e Alta Complexidade
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.36 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Fisica

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n° 186

Valor: R$ 10.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacéo: 08.244.0004.2014 — Bloco da Protecao Especial — Média e Alta Complexidade
Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servi¢os de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados
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Ficha n° 189
Valor: R$ 13.500,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.04 — Divisédo de Ensino Médio e Superior

Programacéo: 12.364.0005.2029 — Manutencéo do Transporte Escolar Ensino Superior
Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas
— Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 311

Valor: R$ 50.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.06.04 — Divisdo de Ensino Médio e Superior

Programacéo: 12.364.0005.2029 — Manutencéo do Transporte Escolar Ensino Superior
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 — Outras Despesas Variaveis —
Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 313

Valor: R$ 5.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.08.01 — Diretoria Municipal de Esporte, Lazer e Recreagdo
Programacé&o: 27.813.0008.2041 — Atividades de Esporte, Lazer e Recreacao
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 431

Valor: R$ 100.000,00

Art. 2°, O total do crédito sera remanejado, tendo como origem, 0S recursos orgcamentarios
a débito, no valor de R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos reais), obedecendo-se
a seguinte programacao e classificacdo orcamentaria:

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢camentaria: 02.04.02 — Diretoria de Financ¢as

Programacéo: 28.843.0002.0001 — Gestéo e Governanca

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.6.90.71 — Principal da Divida Contratual
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro

Ficha n®° 074

Valor: R$ 258.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentéria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
Programacéo: 08.122.0004.2016 — Aprimoramento Gestdo do SUAS

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material
Permanente

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n° 138

Valor: R$ 13.500,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
Programacéo: 08.245.0004.2013 — Bloco da Protecao Social Basica

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 161
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Valor: R$ 5.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacéo: 08.245.0004.2013 — Bloco da Protegdo Social Basica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n°® 165

Valor: R$ 5.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
Programacéo: 08.245.0004.2013 — Bloco da Protecdo Social Basica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material
Permanente

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Ficha n® 169

Valor: R$ 5.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢amentaria: 02.05.02 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

Programacéo: 08.245.0004.2014 — Bloco da Protecdo Social Especial

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 — Outras Despesas Variaveis —
Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 01 — Tesouro

Fichan° 174

Valor: R$ 5.000,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Tabapud, 24 de Margo de 2026.

Silvio Cesar Sartorello
Prefeito Municipal



